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11.7. A participação dos expositores neste concurso acarreta 
aceitação total e irrestrita das condições deste regulamento.

11.8. Toda a publicação e divulgação resultante das atividades 
apoiadas pelo presente Edital deverão citar, obrigatoriamente, o Governo 
do Estado do Tocantins, a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Secretaria da Agricultura e Pecuária e TOCANTINS PARCERIAS.

11.9. Para a utilização das marcas, as empresas vencedoras 
deverão solicitar e seguir os manuais de padronização das respectivas 
marcas.

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas-TO, aos 7 dias do mês de março de 
2024; 203º da Independência, 136º da República e 36º Estado.

MARCELLO DE LIMA LELIS 
Secretário

 SECRETARIA DA MULHER

PORTARIA SECMULHER Nº 014, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, 
atendendo o disposto do art. 165 da Constituição Federal e art. 80 da 
Constituição Estadual, o disposto na Lei 4.373, de 9 de janeiro de 2024 
(PPA 2024-2027), Lei específicas e na Lei 4.374, de 9 de janeiro de 2024 
(LOA 2024), e consoante o disposto pelo Ato nº 238 - NM, publicado no 
Diário Oficial nº 6266, de 07 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2024-2027, disposto na Lei nº 4.373, 
de 09 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027), e na Lei nº 4.374, de 9 de 
janeiro de 2024 (LOA 2024), Leis específicas no âmbito desta Pasta.

Art. 2º revoga-se a PORTARIA/SECMULHER nº 009, de 09 de 
fevereiro de 2024, publicado no Diário Ofício nº 6512, de 16 de fevereiro 
de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria da Mulher, em Palmas - TO, ao 07 dia 
do mês de março de 2024.

BERENICE DE FÁTIMA BARBOSA CASTRO FREITAS 
Secretária de Estado da Mulher

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SECMULHER Nº 014,  
DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

Servidor Responsável Matricula Cargo

Titular: IRAMAR TORRES 11790431-3 Gerente de Planejamento e 
Captação de Recursos

Suplente: POLIANA LOPES DA SILVA 11905654-2 Analista II

Unidade Orçamentária 810100 - Secretaria da Mulher do Estado do Tocantins

OBJETIVO Programa Temático: 1161 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Articular e Promover o 
fortalecimento de políticas públicas 
e a criação de novos organismos 

para garantia dos direitos das 
mulheres

Servidor Responsável Matricula Cargo

Titular: SIMONE FERREIRA E SOUZA 
PACINI 889158-4 Assessora de Gabinete/Assessora de 

Planejamento 

Suplente: PABLO HENRIQUE BEZERRA 
CRUZ 1161059-3 Analista III

Unidade Orçamentária 810100 - Secretaria da Mulher do Estado do Tocantins

Ações Temáticas da Secretaria da Mulher

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matricula Cargo

1156
Implantação de Políticas 
Públicas dos Direitos da 

Mulher e Organismo

Titular: TEREZINHA DE JESUS 
RODRIGUES AQUINO DOS SANTOS 464317-3 Diretor de Políticas para Mulher e 

Relações Sociais

Suplente: RAIMUNDA KASSIANE 
SALES MACEDO TARGINO 11886609-1 Gerente de Ações Interinstitucional 

e de Articulação

2442

Promoção de eventos 
para fortalecer as políticas 

públicas dos direitos da 
mulher

Titular: ANTONIA FERREIRA DOS 
SANTOS 758970-2 Diretor de Enfrentamento a violência 

contra a Mulher

Suplente: AUREA MARIA MATOS 
RODRIGUES 661858-4 Gerente de Ações de Prevenção 

a Violência

Promover a Manutenção e a Gestão da Secretaria da Mulher

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matricula Cargo

2429 Manutenção de Recursos 
Humanos

Titular: SUZAN DE SOUSA MILHOMEM 
ALONSO 1070380-7 Responsável pelo Setor de 

Recursos Humanos

Suplente: GABRIELLE CARVALHO ALVES 11928778-1 Assistente III

2433
Coordenação e Manutenção 
dos Serviços Administrativos 

Gerais

Titular: EDWSLEY CARVALHO ALMEIDA 9607856-6 Assessor Comissionado II

Suplente: ELLEN SANDRA SANTOS DE 
ALMEIDA WEBER 822258-6 Analista III

2434 Manutenção dos Serviços 
de Transporte

Titular: WILMA KELLE MARTINS SILVA 1068903-12 Assistente Especializado II

Suplente: ADONIAS RIBEIRO DA SILVA 11903880-1 Assistente Especializado II

2435 Manutenção de Serviços de 
Informática

Titular: LIVIA MARIA GONCALVES 
MARINHO 85276-4 Assessor Especial Técnico V

Suplente: MARIA DA PAZ DUARTE DE 
CARVALHO 596179-4 Assistente IV

 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA SEPLAN Nº 17/GASEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar e disponibilizar, no endereço http://seplan.to.gov.br,  
o Manual Técnico de Orçamento - MTO, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º A partir da data da publicação desta Portaria, as 
atualizações que se fizerem necessárias no Manual Técnico de Orçamento 
- MTO/2024, ocorrerão no endereço eletrônico especificado no art. 1º 
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D O 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, em Palmas, aos 7 dias do mês de 
março de 2024.

SERGISLEI SILVA DE MOURA 
Secretário do Planejamento e Orçamento

 SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 218/2024/SES/GASEC.

Dispõe sobre a constituição do Núcleo de Segurança 
do Paciente (NSP), nomeando seus membros para 
implantar e promover as ações do Plano de Segurança 
do Paciente (PSP), conforme legislação vigente.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado por meio 
do Ato N° 1.823 - NM - DOE N° 6411, no uso de suas atribuições legais 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde Nº 529, de 
1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do 
Paciente (PNSP) e cria o Comitê de Implementação do Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (CIPNSP);

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) Nº 36, de 25 de julho 
de 2013, que institui ações para segurança do paciente em serviços de 
saúde e dá outras providências;


